
GABINETE VEREADOR HIGMAR DA SILVA LOPES

Cruzeiro,  10 de setembro  de 2025.

Requerimento de Informações

Assunto:

Excelentíssimo Presidente, o Vereador que esta subscreve, no uso das atribuições

que lhe conferem os artigos 56 e seguintes do Regimento Interno, amparada pelo inciso

XXXIII do art. 5º da CF, com fundamento no art.  138 do Regimento Interno combinado com

o artigo 7º, XII da Lei Orgânica do Município, apresenta o presente Requerimento de

informações  para encaminhamento ao Executivo Municipal, por intermédio da Secretaria

Municipal de Finanças, na seguinte conformidade:

As Emendas Parlamentares noticiadas e relacionadas na justificativa do Projeto de
Lei nº    27, de 15 de agosto de 2025 e colacionadas logo abaixo  onde, segundo afirmado:

”........................
Contempla também a suplementação de adequação no orçamento da

Secretaria de Obras Desenvolvimento Social, Saúde, a fim de ajuste orçamentário
para contabilização das despesas e das Emendas impositivas recebidas.

..........................” (grifo nosso)
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Sendo assim, se na própria justificativa existe menção e reconhecimento
expresso quanto a efetivação de operação contábil de SUPLEMENTAÇÃO POR
ANULAÇÃO do montante acima discriminado (R$ 7.600,00) por óbvio não se tratou
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de crédito especial por excesso de arrecadação,  sendo certo ainda que a mesma
justificativa ao Projeto de Lei  27/2025 afirma que tais emendas impositivas foram
recebidas, por certo em outro projeto de lei anteriormente enviado para esta Casa
de Leis.

        Portanto, para que não pairem dúvidas em relação ao fato em si, questiona-se:

       1. Em relação a tabela acima anexada contendo diversas e variadas emendas
parlamentares ao Município, solicita-se discriminação do objeto/destinação
correspondente a cada uma delas e as Secretarias a que foram destinadas,
indicando ainda se tratarem de emendas vinculadas ou não.

         2. Em que lei anteriormente sancionada por este Executivo essas emendas
foram adicionadas ao orçamento municipal na condição de excesso de arrecadação,
já que não previstas na peça orçamentária original, considerando, repita-se  que no
PL 27/25  tais valores, especificamente,  foram objeto de criação de crédito
suplementar por anulação?

Justificativa:

            Compreender as condições e o momento  em que se deu a inclusão da
receita orçamentária ora mencionada por excesso de arrecadação, bem como a sua
natureza e destinação para fins de fiscalização e compreensão correta em relação
aos procedimentos utilizados.
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